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LEI N9 858 , DE 23 DE DEZEMBRO DE 1.98 3 . 

Dispõe sobre a instituição da Con

tribuição de Melhoria e dá outras p r ovi dências . 

BRID-JO JOÃO PATELLI , Prefeito Muni
cipal de Campo Limpo Paulista, Estado de s ão Paulo, usando' 

de suas atribuições l egais, e de acordo com o apr ovado pe l a 

c âmara Municipal, em sessão extraordinária , r eali zada em 22 

de dezembro de 1.983 , PROAULGA a seguinte Lei : 

Artigo 19 - A Contri b uição de Me -

lhoria tem como fato gerador a execução de obras pÚblicas ,' 

das quais decorran1 benefícios a imóveis . 

Artigo 29 - O contribuinte da Con

tribuição de Melhoria é o proprietário, o detent or do doní

nio Útil e o possuidor a qualquer t í tulo de bem I móvel bene 

fi ci ado por obra p Ública • 

ArLi go 39 - A Base de Cálculo da -

Contribuição de Z.le lhoria é o custo da obra. 

§ Pri1.1eiro - No custo da obr a se -
-rao computadas as despesas de estudo , projetos , fiscaliza -

ção , desapropriações , administração , exec uçao e financi amen 

to , inclusive prêmios de r eembol s o e outras de pra xe em f i

nanciamento ou empréstimo. 

§ Segundo - o custo da obra terá a 

sua expressã o monetária anualizada na época do lançamento , 

mediante apl ica ção de coeficiente de correção monetária. 

Artigo 49 - O custo da obra será -
rateado neles contribuintes de acordo com a testada do ter

reno do inõvel benefi ciado. 
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Artigo SQ - O pagamento da Contribui 

ção de Melhoria será feito em parcela única , à vista, ou em ' 

parcelas mensais e consecutivas , nas condições , vencimentos' 

e l ocais indicados no lançamento . 

5 Primeiro - As prestações da Con -

tribuição de t1elhoria serão corrigidas monetariamente , me 

diante aplicação dos coeficientes de correção monetária. 

§ Segundo - O paganento da Contribui 

ção de Me lhoria através da "parcela única " dará direito ao -

desconto da 10% (dez por cento) sobr e o valor total . 

Artigo 69 - O contribuinte q ue dei -

xar de pagar a eontr~buição de Melhoria nos p r azos fixados -

fi cará sujeito: 

I - à multa de 10% (dez por cento) -

sobre o valor do débito corrigi

do rnonetari arr.ente , até 30 (trin

ta) dias do venciMento; 

II - à raulta de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor do débito corrigi

do monetariamente, a partir de -

319 dia do vencimento; 

III - à correção monetária do débito , 

calculada nediante a aplicação• 

a dos coeficientes f ixados pe lo G,2 

verno Federal para atualização -

do valor dos créditos tributá 

rios; 
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IV - à cobrança de juros moratórias 

à r azão de 1% (un oor ce nto) -

ao nês , ou fração, incidentes ' 

sobre o valor originário. 

Artigo 79 - Es ta Lei entrará em vi -

gor na data de sua publicação, revogadas as disposi ções em 

contrário contidas na Lei n9 843/83, e terá eficácia a PªE 

tir do dia 19 de janeiro de 1 . 984 . 

Publicada no Lepartarnento de ~dminis 

tração desta Prcfei tura '-~uni,..ipal , aos vinte e três <lias 

do rês de dezembro ~o ano de mil novecentos e oitenta e 

três. 

Dir etor 


